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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N 17/2O22b0 
Ce  PROCESSO LICITATÓRIO N2  30/2022 vii 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

DATA: 22.02.22 	ABERTURA: 11.03.22 	PROPOSTA ATÉ: 08:OOHS 

DISPUTA: 10:001-15 
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Protocoto interno n. 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de produtos de decoração para a 

Páscoa, atendendo as necessidades da Administração Pública. 

Justificativa: 
As decorações dos eventos são atrativos para os munícipes e visitantes em datas 

comemorativas, neste sentido durante o período das comemorações pascais as decorações 

devem estar disponíveis para serem contempladas, a decoração da Páscoa em Coronel 

Vivida é um combinado de conceitos, criando um ambiente festivo e comemorativo, 

enaltecendo os valores de união da família e o despertar do "Estado criança" nas mais 

variadas gerações, fazendo menção à sentimentos de pureza, inocência, bonança, amor e fé. 

Sendo assim, se faz necessário a aquisição de elementos decorativos para a 

concretização e a realização de um cenário apropriado para esta data tão importante, 

oportunizando uma nova atração turística para o município e potencializando o comércio e a 

cultura local. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 54.560,00 

Q (Cinquenta e quatro mil quinhentos e sessenta reais) conforme mapa comparativo em 

anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 18 de fevereiro de 2022. 

Assi nado de forma dig i tal 
ANDERSON MANIQUE pOAND5R5ONMANIQUE 

BARRETO:96731 10999 8ARRETO:96731 109991 
1 Dados: 2022.02.18 11:15:54 

•0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de produtos de decoração para a Páscoa, 

atendendo as necessidades da Administração Pública, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N2  99/2022- (ANEXO 01) 

2. Da Justificativa: 
2.1. As decorações dos eventos são atrativos para os munícipes e visitantes em datas 

comemorativas, neste sentido durante o período das comemorações pascais as decorações 

• devem estar disponíveis para serem contempladas, a decoração da Páscoa em Coronel Vivida 

é um combinado de conceitos, criando um ambiente festivo e comemorativo, enaltecendo os 

valores de união da família e o despertar do "Estado criança" nas mais variadas gerações, 

fazendo menção à sentimentos de pureza, inocência, bonança, amor e fé. 

2.2. Sendo assim, se faz necessário a aquisição de elementos decorativos para a concretização 

e a realização de um cenário apropriado para esta data tão importante, oportunizando uma 

nova atração turística para o município e potencializando o comércio e a cultura local. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 54.560,00 (Cinquenta e 
quatro mil quinhentos e sessenta reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a'raço do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedore5vdos como microempresas ou empresas 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 
5.2. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional conforme 

dispõe o Art. 22, §32, inciso 1 e II, "a" e "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, por no ter sido localizado no mínimo 03 fornecedores sediados em âmbito local e 

regional para o objeto da Contratação. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de tod4'jondJções exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação 	erio de desconhecimento. 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
(1 	 previdenciários. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

rN 	incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do objeto: 
9,1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

9.2. O Prazo para entrega é de 10 (dez) dias, a contar da data de emissão da autorização de 

compra e/ou nota de empenho. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, 

durante o horário de expediente, no Complexo Eportivo Barro Preto Rua Clevelândia, s/n, 

Bairro Jardim Maria da Luz, Coronel Vivida - PR. m c a  o de necessidade de entregas fora do 

horário, este deverá ser comunicado ao Cont 4ntey"executado em comum acordo entre as 

partes. 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
Página 3 de 5 
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9.3. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.3.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.3.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

9.4. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
(II 	 prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

9.6. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

OL 	barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

11.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

11.2. A Administração indica como gestora do ei1trto, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, decreto n,800 , le 03/01/2022. 

11.3. A administração indica como Fiscal P'4 C$'ntrato, Paulo C. Anciliero, Diretor do 

Elizangela Vei 	ponholz 

Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
Página 4 de 5 
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Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/21 da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela V)sSop holz 	 Paulo C. Anciliero 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

	
Diretor do Departamento de Cultura 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 18 de fevereiro de 2022. 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  99/2022 

Coronel Vivida, 18 de fevereiro de 2022 

Emissor: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

COD. TOTAL 
LOTE ITEM QTD LI  DESCRIÇÃO 

Coelhinho 	tradicional 	na 	posição 	agachado 

orelhudo com olhos bem abertos com medidas 

mínimas 	de 	1,00m 	de 	alt 	x 	1,60m 	de 

1 1 1,00 UN 22392 
profundidade 	x 	0,60m 	de 	largura 	peça 

6.240,00 6.240,00 
confeccionada em desmolde fibra de vidro com 

aplicação 	de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 	fosco 	e 

verniz automotivo para a melhor conservação da 

peça.  

Coelhinho tradicional na posição agachado com 

orelhas caídas, com olhos fechados com medidas 

mínimas de 1,30m altura x 1,50m profundidade x 

2 1 1,00 UN 22393 0,60m largura confeccionada em desmolde de 6.400,00 6.400,00 

fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 	pintura 	em 

esmalte PU fosco verniz automotivo para melhor 

conservação da peça.  

Escultura em forma de cenoura com medidas 

mínimas 	de 	0,70m 	de 	altura 	x 	0,70m 	de 

profundidade x 	2,70m de comprimento, peça 1 
3 1 1,00 UN 22403 confeccionada em desmolde de fibra de vidro 10.250,00 10.250,00 

com aplicação de pintura em esmalte PU fosco 

com aplicação de verniz automotivo para melhor 

conservação da peça.  

Coelho de pascoa tradicional na posição sentado 

dentro do ovo de pascoa com as duas orelhas 

dobradas, com medidas mínimas del,90m de 

altura 	x 	0,95m 	de 	profundidade x 	1,00m 	de 
4 1 1,00 UN 22381 

comprimento, 	peça 	esta 	confeccionada 	em 
7.370,00 7.370,00 

desmolde de fibra de vidro com aplicação de 

pintura em esmalte PU fosco e verniz automotivo 

para 	melhor _a 	_conservação _da_peça.  

Ovo de pascoa tradicional, com medidas mínimas 

de 	0,80m 	de 	altura 	x 	60cm 	de 	diâmetro, 

5 1 10,00 UN 22382 
confeccionado em desmolde de fibra de vidro 

1,675,00 16.750,00 
com aplicação de pintura artística em esmalte PU 

fosco com aplicação de verniz automotivo para a 

melhor conservação da peça cor a definir. 

Coelho de pascoa tradicional na posição puxando 

6 1 1,00 LJN 22385 
um carrinho de mão com forma de ovo de pascoa 

7.550,00 7.550,00 
com quatro ovos de pascoa dentro ou Cenoura, 

com 	medidas mínimas de 	1,80m de altura x 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  
W1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
1,50m de profundidade x 0,90m de largura, peça 

está confeccionada em desmolde de fibra de 
vidro com aplicação de pintura em esmalte PU 
fosco 	e 	verniz 	automotivo 	para 	a 	melhor 

conservação da peça. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 54.560,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de Empresa para fornecimento de produtos de decoração 

para a Páscoa, atendendo as necessidades da Administração Pública. 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.15 - Materiais para Festividades e Homenagens 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 294 3133 3.3.90.30.15 

Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

0 	 Elizangela Veis Sponholz 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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I1 	 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 ( 40 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de produtos de decoração para a 
Páscoa, atendendo as necessidades da Administração Pública. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.15 - Materiais para Festividades eHomenagens  
UC OÍU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 294 3133 3.3.90,30.15 

Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018  

Coronel Vivida, 18 de fevereiro de 2022 

..ADEMIR ANTONIO AZILTERO 
CRC 025365-0/PR 
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A/C: Paulo - Prefeitura Coronal Vivida 

Orçamento para decoração de Páscoa. 

Descrição Quant 	Valor Unit. 	Valor Total 
(R$) 	 (R$) 

CENOURA 1 	11.000,00 	11.000,00 
- Tamanho: 2,7m de comprimento x 70cm de diâmetro 
- Escultura em fibra de vidro com acabamento em gel orto 
- Pintura personalizada com tinta esmalte automotiva e acabamento 
com verniz automotivo 
- suporte em ferro para fixação no chão 
COELHINHO NO OVO 1 	9000,00 	9.000,00 
- Tamanho: 1,9m de altura x 95cm de profundidade x 1 m de 
comprimento 
- Escultura em fibra de vidro com acabamento em gel orto 
- Pintura personalizada com tinta esmalte automotiva e acabamento 
com verniz automotivo 
- suporte em ferro para fixação no chão 
COELHO COM CARRINHO DE MÃO 1 	12.000,00 	12.000,00 
- Tamanho: 1,8m de altura x 1,5m de profundidade x 90cm de 
largura 
- Escultura do coelho em fibra de vidro com acabamento em gel orto 
- Carrinho em madeira com ovos e cenoura dentro 
- Pintura personalizada com tinta esmalte automotiva e acabamento 
com verniz automotivo 
- suporte em ferro para fixação no chão 
OVOS DE PÁSCOA 	 10 3.000,00 	30.000,00 
- Tamanho do ovo: 80cm de altura 
- Escultura em fibra de vidro com acabamento em gel orto 
- Pintura personalizada com tinta esmalte automotiva e acabamento 
com verniz automotivo 
- base em ferro para fixação no chão 
COELHINHO AGACHADO ORELHUDO 9.000,00 	9.000,00 
- Tamanho: 1m de altura x 1,6m de profundidade x 60cm de largura 
- Escultura em fibra de vidro com acabamento em gel orto 
- Pintura personalizada com tinta esmalte automotiva e acabamento 
com verniz automotivo 
- suporte em ferro para fixação no chão 
COELHINHO AGACHADO DE OLHOS FECHADOS 9.000,00 	9.000,00 
- Tamanho: 1,3m de altura x 1,5m de profundidade x 60cm de 
largura 
- Escultura em fibra de vidro com acabamento em gel orto 
- Pintura personalizada com tinta esmalte automotiva e acabamento 
com verniz automotivo 
- suporte em ferro para fixação no chão 

TOTAL 80.000,00 

Orçamento válido por 30 dias. 

Shock Esculturas Serviços de Montagens de Estruturas LTDA - CNPJ: 16.656,164/0001-01 

Estrada Guilherme Ecker 101 - Várzea Grande - Gramado/RS 

shockesculturas@hotmail.com  - 54 99688.6688 - 54 99975.7800 

www.shockesculturas.com.br  



Fb 

Pagamento: 50% de entrada e 50% na entrega 

Transporte: por conta do comprador 

Prazo de entrega: 45 dias 

r 

Gramado, 10 de fevereiro de 2022 
r 

Shock Esculturas Serviços de Montagens de Estruturas LTDA - CNPJ: 16.656.164/0001-01 

Estrada Guilherme Ecker 101 - Várzea Grande - Gramado/RS 

shockesculturas@hotmail.com  - 54 99688.6688 - 54 99975,7800 

www.shockesculturas.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

16.656.16410001-01 0810812012 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SHOCK ESCULTURAS SERVICOS DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS LTDA 	 - 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 ( 	
PORTE 

SHOCK ESCULTURAS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-99 - Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

EST GUILHERME ECKER 	 101 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

95.670-000 	 VARZEA GRANDE 	 GRAMADO 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SHOCKESCULTURASHOTMAIL.COM 	 (54) 9688-66881 (54) 8133-3335 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0810812012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

cípid 

4) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510212022 às 16:50:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 16.656.164/000-01 

NOME EMPRESARIAL: 	 SHOCK ESCULTURAS SERVICOS DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JOAO DANIEL MEIRELLES JUSTO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FELIPE BEAZUTTI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510212022 às 16:50 (data e hora de Brasília), 

0 



A 2 SOLUÇÕES & INFRÃESTRUTURÁ 

	rí-15 
 

ENTENDER PARÁ ATENDER 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - N° 20220208-06 

Cliente: PREFEITURA DE CORONEL VI VI VDA - PR 

Descrição: FORNECIMENTO DE DECORAÇÃO TEMÁTICA DE PÁSCOA 

Fornecedor: A2 SOLUÇÕES E 1NFRAESTRUTURAS LTDA-ME. 

Data: 0810212021 

A2 Soluções e lnfraestruturas LTDA - ME 
Rua Desembargador Paulo Octaviano Diniz junqueira N°3808 
Bairro: Cidade Kemel - Itaim Paulista -SP. CEP: 08130-030 
Fone/WhatsApp: (011) 4171 - 3837 



Á 2 SOLUÇÕES & INFRAESTRUTURA 
ENTENDER PÁRA ATENDER 

1 - OBJETIVO: 
A finalidade deste documento é propor a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 
VI VI VDA - NO ESTADO DO PARANÁ, os serviços de fornecimento e Instalação de 
decoração temática de Páscoa. 

2— ESCOPO DE FORNECIMENTO: 

> Coelho de pascoa tradicional na posição sentado dentro do ovo de pascoa com as duas 
orelhas dobradas, medindo aproximadamente 2,00m de altura x 1,00m de profundidade 
x 1,00m de comprimento, peça está confeccionada em desmolde de fibra de vidro com 
aplicação de pintura em esmalte PU fosco e verniz automotivo para a melhor 
conservação da peça. 

Preço unitário R$ 6.750,00 

> Ovo de pascoa tradicional, medindo aproximadamente 0,80m de altura x 0,60cm de 
diâmetro, confeccionado em desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura 
artística em esmalte PU fosco com aplicação de verniz automotivo para a melhor 
conservação da peça cor a definir. 

Preço total R$ 1.850,00 
Preço Unitário R$ 18.500,00 

> Coelho de pascoa tradicional na posição puxando um carrinho de mão com forma de 
ovo de pascoa com quatro ovos de pascoa dentro ou Cenoura, medindo 
aproximadamente 1,90m de altura x 1,50m de profundidade x 0,90m de largura, peça 
está confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte 
PU fosco e verniz automotivo para a melhor conservação da peça. 

Preço unitário R$ 5.900,00 

> Banco com três acentos com forma de cenoura, medindo 0,80m de altura x 1,00m de 
profundidade x 2,70m de largura, peça está confeccionada em desmolde de fibra de 
vidro com aplicação de pintura em esmalte PU fosco e verniz automotivo para a melhor 
conservação da peça. 

Preço unitário R$ 12.000,00 

> Coelhinho tradicional na posição agachado orelhudo com olhos bem abertos, medindo 
1.50m de altura x 1 ,65m de profundidade x 0,75m de largura, peça está confeccionada 
em desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte PU fosco e verniz 
automotivo para a melhor conservação da peça. 

Preço unitário R$ 5.800,00 

> Coelhinho tradicional na posição agachado com orelhas caídas, com olhos fechados, 
medindo 1,50m de altura x 1,65m de profundidade x 0,75m de largura, peça está 
confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte PU 
fosco e verniz automotivo para a melhor conservação da peça. 

Preço unitário R$ 5.750,00 

A2 Soluções e lnfraestruturas LTDA- ME 
Rua Desembargador Paulo Octaviano Diniz Junqueira N 0380  B 
Bairro: Cidade Kemel - Itaim Paulista -SP. CEP: 08130-030 
Fone/WhatsApp: (011) 4171 . 3837 

-J 



Á 2 SOLUÇÕES & INFRAESTRUTURA 
ENTENDER PARÁ ATENDER 

io  
Ra 
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Os serviços apresentados neste documento deverão ser executados conforme 
será definido em conjunto com o cliente final, a partir da data estipulada em contrato, 
podendo ser postergado por situações adversas (mal tempo) sem prejuízo a nenhuma 
das partes. 

A contagem do prazo será iniciada a partir da assinatura do contrato ou a 
emissão de respectiva ordem de início dos serviços descritas no objeto do presente 

4— CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

• Todos os serviços serão executados por profissionais tecnicamente habilitados 
e de acordo com as normas NBR 5410 e a NR-10. NR 35. Nossa equipe é 
munida de ferramental apropriado e que será rigorosamente acompanhado por 
um engenheiro eletricista. 

• Não estão incluídos nesta proposta, quaisquer itens que não conste do escopo 
do item 2 desta proposta. 

• A forma de pagamento será acordada pelas partes e estipuladas em contrato. 
• Não estão inclusos custos com FPRA e FCMSO especifico para a obra caso 

seja exigência do cliente final. 

5— INVESTIMENTO: 
O Valor total dos serviços, contendo todos os itens relacionados neste documento é de 
R$ 54.700,00 (Cinquenta e Quatro Mil e Setecentos Reais). Forma de pagamento A 
combinar. 

Fornecedor - A2 Soluções e !nfraestrutura. 

Nome: Ricardo Rodrigues 
Cargo: Sócio 

Data: 11/02/2022 

A2 Soluções e lnfraestruturas LTDA - ME 
Rua Desembargador Paulo Octaviano Diniz Junqueira N 0380  B 
Bairro: Cidade Kemel - Itaim Paulista -SP. CEP: 08130-030 
Fone/WhatsApp: (011) 4171 - 3837 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

15.417.43310001-14 	1 	 2710312012 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

A 2 SOLUCOES E INFRAESTRUTURA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

A 2 SOLUCOES E INFRAESTRUTURA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

WEBERBERNARDOcHOTMAIL.COM 	 (11) 4380-4443 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

INAPTA 	 0910212022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

OMISSAO DE DECLARACOES 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610212022 às 13:36:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 15.417.433/0001-14 

NOME EMPRESARIAL: 	A 2 SOLIJCOES E INFRAESTRUTURA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARCILENE EVANGELISTA DOS SANTOS SILVA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

RICARDO RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 1610212022 às 13:37 (data e hora de Brasília). 
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INSUMOS & EVENTOS 

 

PREFEITURA DE CEL VIVIDA 
Sr. Anderson Barreto - prefeito 

Servimo-nos do presente para apresentar-lhes, nossa proposta de orçamento para aquisição de decoração 
Pascoa 2022 para este município. 

Coelhinho tradicional na posição agachado orelhudo com olhos bem abertos, medindo 1,50m de altura x 1,65m 
de profundidade x 0,75m de largura, peça está confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação de 
pintura em esmalte PU fosco e verniz automotivo para a melhor conservação da peça. 

ON 	
Valor unitário R$ 6.000,00 

Coelhinho tradicional na posição agachado com orelhas caídas, com olhos fechados, medindo 1,50m de altura 
x 1,65m de profundidade x 0,75m de largura, peça está confeccionada em desmolde de fibra de vidro com 
aplicação de pintura em esmalte PU fosco e verniz automotivo para a melhor conservação da peça. 
Valor unitário R$ 6.000,00 

Banco com três acentos com forma de cenoura, medindo 0,80m de altura x 1,00m de profundidade x 2,70m de 
largura, peça está confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte PU fosco 
e verniz automotivo para a melhor conservação da peça. 
Valor unitário R$ 9.500,00 

Coelho de pascoa tradicional na posição sentado dentro do ovo de pascoa com as duas orelhas dobradas, 
medindo aproximadamente 2,00m de altura x 1,00m de profundidade x 1,00m de comprimento, peça está 
confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte PU fosco e verniz 
automotivo para a melhor conservação da peça. 
Valor unitário R$ 5.800,00 

Coelho de pascoa tradicional na posição puxando um carrinho de mão com forma de ovo de pascoa com quatro 
ovos de pascoa dentro ou Cenoura, medindo aproximadamente 1,90m de altura x 1,50m de profundidade x 
0,90m de largura, peça está confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte 
PU fosco e verniz automotivo para a melhor conservação da peça. 
Valor unitário R$ 6.400,00 

Ovo de pascoa tradicional (08 unidades), medindo aproximadamente 0,80m de altura x 0,60cm de diâmetro, 
confeccionado em desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura artística em esmalte PU fosco com 
aplicação de verniz automotivo para a melhor conservação da peça cor a definir. 
Valor unitário R$ 1.500,00 

Valor total para aquisição R$ 12.000,00 

Contatos; Tel. (18) 9 8123-2379 

Rua Antônio Kataoka, 606 - Vila Formosa - Presidente Prudente - SP 

Aí 
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LEIAM 
INSUMOS & EVENTOS 

 

Valor total para locação e instalação da decoração de natal R$ 45.700,00 
(Quarenta e cinco mil e setecentos reais). 

Presidente Prudente, lide fevereiro de 2022. 

 

AMBROSIO APARECIDO SATURNO COLNAGO 
CNPJ - 33-843.83810001-04 

MIN 

 

Contatos: Tel. (18) 9 8123-2379 

Rua Antônio Kataoka, 606 - Vila Formosa - Presidente Prudente - SP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

33.843.83810001-04 	 0510612019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.10-2-02 - Design de interiores 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONIO KATAOKA 	 606 

CEP 	 BAIRRODISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

r 19.013-460 	 VILA INDUSTRIAL 	 PRESIDENTE PRUDENTE 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

JOPAMA@TERRA.COM.BR 	 (18) 3222-5785/ (18) 3223-3558 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0510612019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510212022 às 16:52:15 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 33.843.838/0001-04 

NOME EMPRESARIAL: 	 AMBROSIO APARECIDO SATURNO COLNAGO 

CAPITAL SOCIAL: 	 R550.000,00 (Cinquenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

1 



GUOMUS P1ODUÇOES FJATALIUAS EIJELI - ME 
CNPJ 34.395.997/0001-4?. 

Cliente: 	 Secretaria de Cultura de Coronel Vivida - PR 

Local e data: 	 São Paulo 14 de fevereiro de 2022 

Orçamento de venda N- 0050122 

Descrição dos itens 	 Quant. 	Valor un 	 Valor total 

Coelhinho no ovo 
Coelho de pascoa tradicional na posição sentado dentro do ovo de 	01 	R$ 7.990,00 
pascoa com as duas orelhas dobradas, medindo aproximadamente 
1,90m de altura x 95,00m de profundidade x 1,00m de comprimento, 

a está confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação 
. pintura em esmalte PU fosco e verniz automotivo para a melhor 

conservação da peça. 

Coelho com Carrinho de mão 
Coelho de pascoa tradicional na posição puxando um carrinho de mão 
com forma de ovo de pascoa com quatro ovos de pascoa dentro ou 	01 	R 8.700,00 

Cenoura, medindo aproximadamente 1,80m de altura x 1,50m de 
profundidade x 0,90m de largura, peça está confeccionada em 
desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte PU 
fosco e verniz automotivo para a melhor conservação da peça. 

Ovos de páscoa 
Ovo de pascoa tradicional, medindo aproximadamente 85,00m de 	01 	R$ 700,00 
altura x 0,60cm de diâmetro, confeccionado em desmolde de fibra de 
vidro com aplicação de pintura artística em esmalte PU fosco com 
aplicação de verniz automotivo para a melhor conservação da peça cor 
a definir. 

Coelhinho Agachado orelhudo 
Coelhinho tradicional na posição agachado orelhudo com olhos bem 

rtos medindo aproximadamente 1,00 de Alt x 1,60 de profundidade 	
01 	R$ 6.480 00  

x 0,60m de largura peça confeccionada em desmolde fibra de vidro 
com aplicação de pintura em esmalte PU fosco e verniz automotivo 
para a melhor conservação da peça. 

Coelhinho Agachado olhos fechados 
Coelhinho tradicional na posição agachado com orelhas caídas, com 
olhos fechados medindo aproximadamente 1,30 altura x 1,50 	01 	R$ 6.800,00 
profundidade x 0,60 largura confeccionada em desmolde 
de fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte PU fosco verniz 
automotivo para melhor conservação da peça. 

Cenoura 
Escultura em forma de cenoura medindo no aproximadamente 0.70 cm 	01 	R$ 7 000 00 
de altura x 0.80 cm de largura x 2.70 de comprimento peça 
confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura 
em esmalte PU fosco com aplicação de verniz automotivo para melhor 

conservação da peça. 

Rua Gugõrio dos Santos n1  78, Imirim 
Telefone: (11) 97670-1636 E••rn 	gnomus.cenoqrafiaiâcimaii.com  
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GNOMUS PJODUÇOES I'ATALIIAS EIbELI - ME 

CNPJ 34.395997/0001-4 

Informações adicionais 

- Prazo de entrega: 40 dias úteis após confirmação do pedido 
- Prazo de validade do orçamento: 7 dias 
- Preços e condições sujeitos a alteração após validade do orçamento, sem 
aviso prévio. 

Observações: 
Frete por conta do cliente 

Agradecemos seu contato 

Atenciosamente. 

o 

Rua Gregódo dos Santos n 1  78, lmrini, São Paulo - SP 
Telefone: (11) 97670-1636 E--nizO gnornuscenoqrafiagmaiLcorn 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

/- 7o  

Fk- o  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

34.395.99710001-48 	 0110812019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GNOMUS PRODUCOES NATALINAS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

GNOMUS PRODUCOES NATALINAS 	 \JME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte 	 :1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
74.10-2-02 - Design de interiores 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.21-2-00 - Parques de diversão e parques temáticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GREGORIO DOS SANTOS 78 

CEP 	 1 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 LI  

02.537-030 	 JIMIRIM SAO PAULO 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

GNOMUS.CENOGRAFIA@GMAIL.COM  (11) 2256-4163 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510212022 às 16:53:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

r 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 34.395.997/0001-48 

NOME EMPRESARIAL: 	 GNOMUS PRODUCOES NATALINAS EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARIA HELENA DE PAULA TAVARES 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510212022 às 16:53 (data e hora de Brasília). 
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1 	 MAPA COMPARATIVO - DECORAÇÃO PÁSCOA 

SHOCK ESCULTURAS 

SERVIÇOS DE 
A2 SOLUÇÕES SOLUÇÕES AMBROSIO APARECIDO 

GNOMUS PRODUÇÕES 

MONTAGENS DE 
E INFRAESTRUTURAS SATURNO COLNAGO - 

NATALINAS EIREU 
MEDIANA 

LTDA - ME 
ESTRUTURAS LTDA  

LUMIARTS 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
Valor Unit. 

Valor Total P4 
Valor UnIt. 

Valor Total R$ 
Valor Unit. 

Valor Total R$ 
Valor Unit. 

Valor Total R$ Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PMCV  P4  R$  P5  R$  

Coelhinho tradicional na posição agachado orelhudo com olhos bem 

abertos com medidas mínimas de 	1,00m de alt x 	1,60m de 

UN 22392 profundidade a 0,60m de largura peça confeccionada em desmolde 9.000,00 9.000,00 5.800,00 5.800,00 6.000,00 6.000,00 6.480,00 6.480,00 6.240,00 6.240,00 
fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte PU fosco e verniz 

automotivo para a melhor conservação da peça. 

Coelhinho tradicional na posição agachado com orelhas caídas, com 

olhos fechados com medidas mínimas de 1,30m altura x 1,50m 

2 1 1 UN 22393 profundidades 0,60m largura confeccionada em desmolde de fibra de 9.000,00 9.000,00 5.750,00 5.750,00 6.000,00 6.000,00 6.800,00 6.800,00 6.400,00 6.400,00 
vidro com 	aplicação de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 	fosco verniz 

automotivo para melhor conservação da peça. 

Escultura em forma de cenoura com medidas mínimas de 0,70m de 

altura x 0,70m de profundidade a 2,70m de comprimento, peça 

3 1 1 UN 22403 confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação de 11.000,00 11.000,00 12.000,00 12.000,00 9.500,00 9.500,00 7.000,00 7.000,00 10.250,00 10.250,00 

pintura em esmalte PU fosco com aplicação de verniz automotivo para 

melhor conservação da peça.  

Coelho de pascoa tradicional na posição sentado dentro do ovo de 

pascoa comas duas orelhas dobradas, com medidas mínimas del,90m 

4 1 1 UN 22381 
de altura x 0,95m de profundidade x 1,OOm de comprimento, peça 

9.000,00 9.000,00 6.750,00 6.750,00 5.800,00 5.800,00 7.990,00 7.990,00 7.370,00 7.370,00 
está confeccionada em desmolde de fibra de vidro com aplicação de 

pintura em esmalte PU fosco e verniz automotivo para a melhor 

conservação da peça. 

Ovo de pascoa tradicional, com medidas mínimas de 0,80m de altura x 

5 1 10 UN 22382 
60cm de diâmetro, confeccionado em desmolde de fibra de vidro com 

.00 00 30.000,00 1.850,00 18.500,00 1.500,00 15.000,00 700,00 7.000,00 1.675,00 16.750,00 
aplicação de pintura artística em esmalte PU fosco com aplicação de 

verniz automotivo para a melhor conservação da peça cor a definir. 

Coelho de pascoa tradicional na posição puxando um carrinho de mão 

com forma de ovo de pascoa com quatro ovos de pascoa dentro ou 

6 1 1 UN 22385 
Cenoura, com medida mínima de 	1,80m de altura a 1,50m de 

12.000,00 12.000,00 5.900,00 5.900,00 6.400,00 6.400,00 8.700,00 8.700,00 7.550,00 7.550,00 
profundidade a 0,90m de largura, peça está confeccionada em 

desmolde de fibra de vidro com aplicação de pintura em esmalte PU 

fosco e verniz automotivo para a melhor conservação da peça. 

Valor Total Estimado R$ 80.000,001 54.700,00 48.700,001 43.970,00 54.560,00 

Os orçamentos das Empresas foram solicitados pelo funcionário Paulo Anciliero do Departamento de Cultura 

Cor ei Vivida, 16 de fever Í 1  de 2022 

77 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 

PRODUTOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

DATA: XX/XX/2022 

ABERTURA: XX/XX/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 43 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  01 de 03 de janeiro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o no XX/2022, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.comZ, destinada a realização de licitação 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 
DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 

demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8,666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, a partir das XXhXXmin, 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital, 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 43 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.Iicitacoes-e.com.br . Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, e-mail: 

li cita  cao coro nelvivi da. pr, gov. br. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 54.560,00 (cinquenta e quatro 
mil e quinhentos e sessenta reais), observados o valor máximo admitido para o lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
erom hr 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. As decorações dos eventos são atrativos para os munícipes e visitantes em datas 

comemorativas, neste sentido durante o período das comemorações pascais as decorações 

devem estar disponíveis para serem contempladas, a decoração da Páscoa em Coronel 

Vivida é um combinado de conceitos, criando um ambiente festivo e comemorativo, 

enaltecendo os valores de união da família e o despertar do "Estado criança" nas mais 

variadas gerações, fazendo menção à sentimentos de pureza, inocência, bonança, amor e fé. 

4.2. Sendo assim, se faz necessário a aquisição de elementos decorativos para a 

concretização e a realização de um cenário apropriado para esta data tão importante, 
oportunizando uma nova atração turística para o município e potencializando o comércio e a 
cultura local. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 43 
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através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5,2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 

nos respectivos atos constitutivos; 

b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

• 

	

	 Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

definição do art. 32  e parágrafos da Lei Complementar n. 2  123/06; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 

do 	 Paraná, 	 através 	 do 	 link: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 

da Tribunal de Contas da União através do link: https:l/certidoes-apf.apps.tcu.gov .bri-
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 4 de 43 
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k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 

r 	mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

• 	 6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
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8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.Iicitacoes-e.comL , onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 

campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar o "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8), 

8.6.1, A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

. 

	

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do icitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

o a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99 ,  

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 
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8.12,1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

o 	9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 XX/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o li c itan t e *. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

101. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

• 	reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 12 de 43 



(Fis 

o 
,• g 	 • 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo)  não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11,3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

IN 	fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte - EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

• 

	

	aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e- 
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malI 	xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

Iicitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

• 	 tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
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como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 

Edital. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14,8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 
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15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar o 

documento a seguir: 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções 

no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.2.1, O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contrato, aceito pelo município. 
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16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xx 
de xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  

8.666/93. 

16.7.1.Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

de 	 19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.15 - Materiais para Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. NATUREZA 

00 05/02 	000 	2.018 	
Manutenção das Atividades Culturais 

294 	3133 	3.3.90.30. 
  

14 	23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 2  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 
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24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 
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28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

. 

	

	 Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

2652. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

27. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

• www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
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considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 

contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 

Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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29. DOS ANEXOS 

29,1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo l - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2022. 

\ULIANO RIBEIRO 

Presidente da Co issão Permanente de Licitação 

Uw 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa(s) para fornecimento de produtos de decoração para a Páscoa, 

atendendo as necessidades da Administração Pública, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N 2  99/2022- (ANEXO 01) 

VALOR VALOR 

COD. UNITÁRIO MÁXIMO 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV MÁXIMO TOTAL 

R$ R$ 
Coelhinho 	tradicional 	na 	posição 

agachado orelhudo com olhos bem 

abertos com medidas mínimas de 

1,00m 	de 	alt 	x 	1,60m 	de 

profundidade 	x 	0,60m 	de 	largura 
1,00 UN 22392 6.240,00 6.240,00 

peça 	confeccionada 	em 	desmolde 

fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 

pintura 	em 	esmalte 	PU 	fosco 	e 

verniz 	automotivo 	para 	a 	melhor 

conservação da peça.  

Coelhinho 	tradicional 	na 	posição 

agachado com orelhas caídas, com 

olhos 	fechados 	com 	medidas 

mínimas de 1,30m altura x 1,50m 

profundidade 	x 	0,60m 	largura 
2 1 1,00 UN 22393 6.400,00 6.400,00 

confeccionada 	em 	desmolde 	de 

fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 

pintura em esmalte PU fosco verniz 

automotivo 	para 	melhor 

conservação da peça.  

Escultura em forma de cenoura com 

medidas 	mínimas 	de 	0,70m 	de 

altura x 0,70m de profundidade x 

2,70m 	de 	comprimento, 	peça 

3 1 1,00 UN 22403 confeccionada 	em 	desmolde 	de 10.250,00 10.250,00 

fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 

pintura em esmalte PU fosco com 

aplicação de verniz automotivo para 

melhor conservação da peça.  
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Coelho 	de 	pascoa 	tradicional 	na 

posição sentado dentro do ovo de 

pascoa 	com 	as 	duas 	orelhas 

dobradas, 	com 	medidas 	mínimas 

del,YOm 	de 	altura 	x 	0,95m 	de 

profundidade 	x 	1,00m 	de 
4 1 100 UN 22381 7.37000 7.37000 

comprimento, 	peça 	esta 

confeccionada 	em 	desmolde 	de 

fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 

pintura 	em 	esmalte 	PU 	fosco 	e 

verniz 	automotivo 	para 	a 	melhor  

conservação _da_peça.  

Ovo 	de 	pascoa 	tradicional, 	com 

medidas 	mínimas 	de 	0,80m 	de 

altura 	x 	60cm 	de 	diâmetro, 

confeccionado 	em 	desmolde 	de 

5 1 10,00 UN 22382 fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 1.675,00 16.750,00 

pintura 	artística 	em 	esmalte 	PU 

fosco 	com 	aplicação 	de 	verniz 

automotivo 	para 	a 	melhor 

conservação da peça cora definir. 

Coelho 	de 	pascoa 	tradicional 	na 

posição 	puxando 	um 	carrinho 	de 

mão com forma de ovo de pascoa 

com quatro ovos de pascoa dentro 

ou Cenoura, com medidas mínimas 

de 	1,80m 	de 	altura 	x 	1,50m 	de 
6 1 1,00 UN 22385 7.550,00 7.550,00 

profundidade 	x 0,90m 	de 	largura, 

peça 	está 	confeccionada 	em 

desmolde 	de 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação de pintura em esmalte PU 

fosco 	e verniz automotivo 	para 	a 

melhor conservação da peça.  

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 54.560,00 

(cinquenta e quatro mil e quinhentos e sessenta reais) 

2. Da Justificativa: 
2.1. As decorações dos eventos são atrativos para os munícipes e visitantes em datas 

comemorativas, neste sentido durante o período das comemorações pascais as decorações 

devem estar disponíveis para serem contempladas, a decoração da Páscoa em Coronel 

Vivida é um combinado de conceitos, criando um ambiente festivo e comemorativo, 

enaltecendo os valores de união da família e o despertar do "Estado criança" nas mais 

variadas gerações, fazendo menção à sentimentos de pureza, inocência, bonança, amor e fé. 

2.2. Sendo assim, se faz necessário a aquisição de elementos decorativos para a 

concretização e a realização de um cenário apropriado para esta data tão importante, 
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oportunizando uma nova atração turística para o município e potencializando o comércio e a 

cultura local. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 54.560,00 (Cinquenta 

e quatro mil quinhentos e sessenta reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 

5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

Ç  
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  

147/2014. 

5.2. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional 

conforme dispõe o Art. 2, §39,  inciso 1 e II, "a" e "b" do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de 

maio de 2021, por não ter sido localizado no mínimo 03 fornecedores sediados em âmbito 

local e regional para o objeto da Contratação. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
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6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

. 	7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

- 	Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do objeto: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

9.2. O Prazo para entrega é de 10 (dez) dias, a contar da data de emissão da autorização de 

compra e/ou nota de empenho. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, 

durante o horário de expediente, no Complexo Esportivo Barro Preto Rua Clevelândia, s/n, 

Bairro Jardim Maria da Luz, Coronel Vivida - PR. Em caso de necessidade de entregas fora do 

horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre 

as partes. 

9.3. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.3.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.3.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o 
pagamento. 

9.4. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

Praça Angelo Mezzomo, S/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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9.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

9.6. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n2  8.666/93. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 102  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

11.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
11.2. A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, decreto n 2 7.800 de 03/01/2022. 
11.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo C. Anciliero, Diretor do 

Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/21 da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Elizangela Veis Sponholz 	 Paulo C. Anciliero 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	Diretor do Departamento de Cultura 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 18 de fevereiro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2022 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

_____/ com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 9  XX/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

6 	Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 9 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

COD VALOR VALOR 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO TOTAL PMCV 

R$ R$ 
Coelhinho 	tradicional 	na 	posição 

agachado 	orelhudo 	com 	olhos 	bem 

abertos 	com 	medidas 	mínimas 	de 

1,00m de alt x 1,60m de profundidade x 

1 1 1,00 UN 22392 0,60m 	de 	largura 	peça 	confeccionada 

em 	desmolde 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação 	de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 

fosco e verniz automotivo para a melhor 

conservação da peça.  

Coelhinho 	tradicional 	na 	posição 

agachado 	com 	orelhas 	caídas, 	com 

olhos fechados com medidas mínimas 

de 1,30m altura x 1,50m profundidade x 
2 1 1,00 UN 22393 0,60m 	largura 	confeccionada 	em 

desmolde 	de 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação 	de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 

fosco 	verniz 	automotivo 	para 	melhor 

conservação da peça.  

3 1 1,00 UN 22403 
Escultura 	em forma 	de cenoura com 

medidas minimas de_0,70m_de altura x_j  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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0,70m 	de 	profundidade 	x 	2,70m 	de 

comprimento, peça confeccionada em 

desmolde 	de 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação 	de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 

fosco 	com 	aplicação 	de 	verniz 

automotivo 	para 	melhor 	conservação 

da peça.  

Coelho de pascoa tradicional na posição 

sentado dentro do ovo de pascoa com 

as duas orelhas dobradas, com medidas 

mínimas del,90m de altura x 0,95m de 

profundidade x 1,00m de comprimento, 
4 1 1,00 UN 22381 

peça esta confeccionada em desmolde 

de 	fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 

pintura em esmalte PU fosco e verniz 

automotivo para a melhor conservação  

da peça.  

Ovo de pascoa tradicional, com medidas 

mínimas de 0,80m de altura x 60cm de 

diâmetro, confeccionado em desmolde 

de 	fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 
5 1 1000 UN 22382 

pintura artística em esmalte PU fosco 

com 	aplicação 	de 	verniz 	automotivo 

para a melhor conservação da peça cor 

a_definir.  

Coelho de pascoa tradicional na posição 

puxando 	um 	carrinho 	de 	mão 	com 

forma de ovo de pascoa com quatro 

ovos de pascoa dentro ou Cenoura, com 

medidas mínimas de 1,80m de altura x 

6 1 1,00 UN 22385 1,50m 	de 	profundidade 	x 	0,90m 	de 

largura, 	peça 	está 	confeccionada 	em 

desmolde 	de 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação 	de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 

fosco e verniz automotivo para a melhor  

conservação _da_peça.  

VALOR TOTAL R$ 

O valor total dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 

SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

..........................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado 	...................., 	CEP 	(. ................ ), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

............, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

.., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 2  XX/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, de acordo com as quantidades e demais 

especificações constantes neste contrato e termo de referência. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  XX/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela fornecimento do(s) produto(s), referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ .........., conforme relacionado no termo de 

referencia em anexon a este. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx 
de 2022 a xx de xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 

por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n0 

8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Educação, Cultura e Desporto, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 

Ç" 

	

	8.666/93, desde que haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em 

vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

c inadequados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.15 - Materiais para Festividades e Homenagens 

PRINC. 	 -i 
UG 0/11 FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	

DESPESA 	
DESD. NATUREZA 

1 Manutenção das Atividades Culturais 
00 05/02 	000 	2.018 	 294 	3133] 3.3.90.30.15 

18 05.002.13.392.0017.2.0 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do produto e/ou 

execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

PARTES E TESTEMUNHAS 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 43 de 43 



e 

/IDIo \  

' 

' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos sequintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro  Presidente 

-- 

083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 1330  da República e 670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 i 
L'/ 

--'-' Carlos Lopes / 
__--ecretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. smn - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 -- e-mail: gahinetecoroneIvi vida. pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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DATA: 2111212021 	 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRA ) . 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/6 

ANTONIO AD4MIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:8360787E 

DEPARTAMENTO 1)E LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°07512021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n °. 8.66611993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob n°. 29.125.225/0001-56 
DATA: 0310112022 

A1VTON!O ADAMIR DIGNER 
. Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 00312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 

setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.090/0001-77 
DATA: 03/0112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita rio CNPJ sob n°. 

08.389.69310001-68 
DATA: 0310112022 

ANTONIO .4DAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 	

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS - 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 00212021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08112021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 

lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 

Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n° 25.161.14410001-50 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:BOB986IC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

6 
Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Ideutlflcador:7793698C DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05912021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 18612005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL 	SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ Sol) ri'. 08.753.81410001-09 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:03DDAE76 

PORTARIA N°001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b' Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de lO 

(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Prenidente 053,886.709-05 10.325.$13-*/PR 

Fernando de Quadros Abotti Membro Efetivo 044.650.189.16 5.178.961 -4!PR 

lana Roberia Schmid Membro Ubtivo 050.669.369.47 lt.407.675.91P8 

Leda Marçolina Membro Ftbtivo 031.4.67.799-27 7,403j.449. 1 1PR 

Atine Mari dos Santos Canoro Membro Suplente 053.900.389-16 0.782.955 t!PR 

DougLss Crintian Slraptizton Membro Suplente 041.032.719-06 5.907,764.%/PR 

/srI$ela VcinSponholv Membro Suplente 029.222.969-0) b.601.$32-6/PR 

s 	anO (iubert Siqueira Membro Suplente 073.573.439(10 10 972.157-2PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAESSPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código ldentiflcador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO o   DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF a° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 

.

dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 

§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar corno Pregoeiro. 

§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCÍIMID, 
portadora do CPF no 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 

§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para au x iliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 

2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 

República e 67° do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BI4RRETO 
Prefeito 

e) 
Registre-se e Publique-se 	 7S 
CARLOS LOPES 	

00e1 VI~(N~7 Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo cm 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404- 1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 

Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8. a r'arnr 
de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05101/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 0. Este Decreto entra em vigor na data de sua puhlicaçào, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 670 
do Município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 1 0. Retifica o art. 40  da Portaria n°. 001 !  de 0310112022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 0510112022 - Edição n °. 8050, e a publicação na integra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: htt - ://www.diariomun ic-it)ai.com.br/açop

-
/  - conforme autorizado 

pela Lei Municipal n° 3063 !  de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de 
julho de 2021. 

rN 	ONDE SE LÊ: 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 41. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1' 

(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 20.  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022, 133 0  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

Registre-se e Publique-se 	 / 	7 
Carlos Lopes// 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. s!n" - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete(ãcoronelvivida.pr.gov.hr   *A cADE PÁRA TODOS 
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ANTONIO ADAM!R DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00212022 RETIFICA O ART. 4" DA PORTARIA N°. 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar no. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1°.Rctifica o art. 40  da Portaria n°. 001, de 0310112022. publicado 

.

no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR cm 
05/01/2022 - Edição n°. 8050, e a publicação na integra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691. de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

Art. 1°. Fica retificado, o decreto n° 7.737 de 10/0912021, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR cm 
11.12109/2021 - Edição n o. 7972, e a publicação na íntegra no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná em 1310912021 - Edição n° 2347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp/  - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal n °  2759/2017 e alterações constantes na 
Lei Municipal 11'2.85212018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 10• Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
defarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Unico.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 1 2h0ømin de 2' a 6' feira. 
LEIA-SE: 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
deFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, cm virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 
0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Ünico.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às I2h00min e das 13:00 as 17:00, de 2' a 6' feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANi'QUE BARRETO 
Prefeito 
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Registre-se e Publique-se 0 
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CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F2B43BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 0112022, tipo "TÉCNICA E PREÇO"  por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

0 Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n° 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo cm vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

www.diariomunieipal.com.br/amp 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANA, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgãnica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°, 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos. planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 °  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n' 044650189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2 1'. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3° A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n' 050.669 369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1' ( primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

§ 1 0  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio. a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Municipio, técnicos da área 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 
1331  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 ,' 1 

-- Carbs Lops 
- Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de l (primeiro) de novembro de 
2022. revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 670 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGiVOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro. e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e uni) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2". A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCUNIID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria ,Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito cípj0  

o,  
Registre-se e Publique-se 	 (6'1 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1 0. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. M. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capan deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO. portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27104/2021, a partir de 10  (primeiro) dc janeiro 
de 2022. 
§ V. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada corno Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. Y. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná. 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 330  da República e 670 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

0FF: 044.650.189-16 	MunicíDio/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

f 	u12 ' 
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o  

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  27/2022 

PROTOCOLO N2  27/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 2102.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal ng 8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Cordialmente, 

. 	 Uio 
\ uiiano Ri eiro 

\ residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento que objetiva a contratação de empresa para 
fornecimento de produtos de decoração para a Páscoa, atendendo as necessidades da 
Administração Pública. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do artigo 38 da Lei 
8.666/93. 

No que diz respeito á formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa; 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2  99/2022; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital; 
o Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro; 

Na sequência, através do ofício n 2 . 27/2022 de 21.02.2022, o presidente da 
comissão de licitação encaminhou o processo a esta procuradoria, para análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no artigo 38, parágrafo único, 
da Lei 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 
Nos termos do parágrafo único do art. 1 0  do referido diploma legal, são 

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Veja-se que o artigo 32, inciso II, da Lei n°. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(-) II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 39. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra 
mais econômica, segura e eficiente. 

(-) § 22. Consideram-se bens e 
serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por 
meio de especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa 
avaliação do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, 
produto de consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos 
comerciais, no caso de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez 
que são "comuns", é que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no conceito de 
bem comum. 

II, DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO, 
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O pregão é regido pela Lei n2 10.520/2002, o Decreto n2 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n2 10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade 
e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor.' 

o A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, urna vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que 
foi observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32. INCISO 1. DA LEI 

10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação 
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no âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais 
que o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 03, item 
2 do termo de referência. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes 
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos 
expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva 
existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos 
seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, 
sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, 
ou superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2 10.520/2002 (art. 32, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende 
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar 
a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 
suprimento e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8 0, III, "a" do Decreto 
n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre 
o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 
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Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32. INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3°, inciso III, da Lei 10.520/02). 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas 
devem ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) 
e que não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 
4.561/2010- 1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são 
a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 

varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através 
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de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de 
contratos recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

"1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC0909-
10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09- 1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 4) Data e local de 
expedição dos orçamentos apresentados (AC3889-25/09-1)." 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência 
de recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 22 do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social 
e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32, 1). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



tq1 	\ 

rn  

.lf 

t 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. Caso conclua 
por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a abertura da licitação, 
prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n° 3.555/2000. 

VII, DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

ON  Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar 
o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. 

Percebe-se preenchido este requisito. 
Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 

bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a 
minuta do contrato - o que foi atendido. 
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IX, CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 22 de fevereiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
TIAGO BERNARDO 	TIAGO BERNARDO 8UGINSKI DE 
BUGINSKI DE 	 ALMEID&04373730962 

ALMEIDA:04373730962 Dados: 2022.0222 1056:48 
0300 

Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  17/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 30/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  01 de 03 de janeiro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 17/2022, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 11 de março de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 
DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 

demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/02/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/03/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/03/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/03/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

13. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
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através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.Iicitacoes-e.com ,br. Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

0 	com lance final e fechadq, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 54.560,00 (cinquenta e quatro 

mil e quinhentos e sessenta reais), observados o valor máximo admitido para o lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. As decorações dos eventos são atrativos para os munícipes e visitantes em datas 

comemorativas, neste sentido durante o período das comemorações pascais as decorações 

devem estar disponíveis para serem contempladas, a decoração da Páscoa em Coronel 

Vivida é um combinado de conceitos, criando um ambiente festivo e comemorativo, 

enaltecendo os valores de união da família e o despertar do "Estado criança" nas mais 

variadas gerações, fazendo menção à sentimentos de pureza, inocência, bonança, amor e fé. 

4.2. Sendo assim, se faz necessário a aquisição de elementos decorativos para a 

concretização e a realização de um cenário apropriado para esta data tão importante, 

oportunizando uma nova atração turística para o município e potencializando o comércio e a 

cultura local. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1, O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 

nos respectivos atos constitutivos; 

b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5,4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n, 2  15,608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n,2 

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

definição do art. 32  e parágrafos da Lei Complementar n. 2  123/06; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 

do 	 Paraná, 	 através 	 do 	 link: 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 

da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe; 
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k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 11 de março de 

2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
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8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 

campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar o "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

12 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. No deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

r, 	ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 
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8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

0 
8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 11 de março de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  17/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o 

• 	reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 
empresas de pequeno porte - EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

• 

	

	
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e- 
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mali 	ianacoroneivivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

Iicitacaocoronelvivida@gmaii.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

ei 	 tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
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como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 
12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 
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15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

o 	16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar o 

documento a seguir: 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções 

no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n9 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contrato, aceito pelo município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 19 de 43 



. AT 	 ocípio 

Fis- 

ÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' 
o 

 vi'J 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2022 a xx 
de xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 
(P 	

8.666/93. 

16.7.1.Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.15 - Materiais para Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 	
DESPESA 

 
1 
1 	DESD. 	1 NATUREZA 

1 	PRINC. 

00 05/02 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 1 

294 3133 3.3.90.30.15 
05.002.13.392.0017.2.018 

o 	23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

Ø 	
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 
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24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 
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24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

2652. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

27. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 24 de 43 



T 	

4(Pio 

Fís 
1. 	 • 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

- 28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

28.15, No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
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considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

- sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 

contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 

Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

X 
\TJLIANO FI EB"  EIRO 

Presidente da C'issão Permanente de Licitação 

1, 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa(s) para fornecimento de produtos de decoração para a Páscoa, 

atendendo as necessidades da Administração Pública, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N2  99/2022- (ANEXO 01) 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO MÁXIMO 

PMCV MÁXIMO TOTAL 

R$ R$ 
Coelhinho 	tradicional 	na 	posição 

agachado orelhudo com olhos bem 

abertos com medidas mínimas de 

1,00m 	de 	alt 	x 	1,60m 	de 

profundidade 	x 	0,60m 	de 	largura 
1,00 UN 22392 6.240,00 6.240,00 

peça 	confeccionada 	em 	desmolde 

fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 

pintura 	em 	esmalte 	PU 	fosco 	e 

verniz 	automotivo 	para 	a 	melhor 

conservação da peça.  

Coelhinho 	tradicional 	na 	posição 

agachado com orelhas caídas, com 

olhos 	fechados 	com 	medidas 

mínimas de 1,30m altura x 1,50m 

profundidade 	x 	0,60m 	largura 
2 1 1,00 UN 22393 6.400,00 6.400,00 

confeccionada 	em 	desmolde 	de 

fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 

pintura em esmalte PU fosco verniz 

automotivo 	para 	melhor  

conservação _da_peça.  

Escultura em forma de cenoura com 

medidas 	mínimas 	de 	0,70m 	de 

altura x 0,70m de profundidade x 

2,70m 	de 	comprimento, 	peça 

3 1 1,00 UN 22403 confeccionada 	em 	desmolde 	de 10.250,00 10.250,00 

fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 

pintura em esmalte PU fosco com 

aplicação de verniz automotivo para 

melhor conservação da peça.  
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Coelho 	de 	pascoa 	tradicional 	na 
posição sentado dentro do ovo de 
pascoa 	com 	as 	duas 	orelhas 
dobradas, 	com 	medidas 	mínimas 
del,90m 	de 	altura 	x 	0,95m 	de 

4 1 1,00 1 UN 22381 
profundidade 	x 	1,00m 	de 

7.370 00 
comprimento, 	peça 	esta 
confeccionada 	em 	desmolde 	de 
fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 
pintura 	em 	esmalte 	PU 	fosco 	e 
verniz 	automotivo 	para 	a 	melhor  
conservação _da_peça.  

Ovo 	de 	pascoa 	tradicional, 	com 
medidas 	mínimas 	de 	0,80m 	de 
altura 	x 	60cm 	de 	diâmetro, 

confeccionado 	em 	desmolde 	de 
5 1 10,00 UN 22382 fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 1.675,00 16.750,00 

pintura 	artística 	em 	esmalte 	PU 

fosco 	com 	aplicação 	de 	verniz 

automotivo 	para 	a 	melhor 

conservação da peça cor a definir. 

Coelho 	de 	pascoa 	tradicional 	na 
posição 	puxando 	um 	carrinho 	de 
mão com forma de ovo de pascoa 

com quatro ovos de pascoa dentro 

ou Cenoura, com medidas mínimas 

de 	1,80m 	de 	altura 	x 	1,50m 	de 
6 1 1,00 UN 22385 7.550,00 7.550,00 

profundidade x 0,90m 	de 	largura, 

peça 	está 	confeccionada 	em 

desmolde 	de 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação de pintura em esmalte PU 

fosco 	e verniz automotivo 	para 	a  

melhor _conservação _da_peça.  

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 54.560,00 

(cinquenta e quatro mil e quinhentos e sessenta reais) 

2. Da Justificativa: 

2.1. As decorações dos eventos são atrativos para os munícipes e visitantes em datas 

comemorativas, neste sentido durante o período das comemorações pascais as decorações 

devem estar disponíveis para serem contempladas, a decoração da Páscoa em Coronel 

Vivida é um combinado de conceitos, criando um ambiente festivo e comemorativo, 

enaltecendo os valores de união da família e o despertar do "Estado criança" nas mais 

variadas gerações, fazendo menção à sentimentos de pureza, inocência, bonança, amor e fé. 

2.2. Sendo assim, se faz necessário a aquisição de elementos decorativos para a 

concretização e a realização de um cenário apropriado para esta data tão importante, 
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oportunizando uma nova atração turística para o município e potencializando o comércio e a 
cultura local. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 54.560,00 (Cinquenta 
e quatro mil quinhentos e sessenta reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 9  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

5.2. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional 

conforme dispõe o Art. 2, §39,  inciso 1 e II, "a" e "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de 

maio de 2021, por não ter sido localizado no mínimo 03 fornecedores sediados em âmbito 

local e regional para o objeto da Contratação. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
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6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 
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7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

9.2. O Prazo para entrega é de 10 (dez) dias, a contar da data de emissão da autorização de 

compra e/ou nota de empenho. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, 

durante o horário de expediente, no Complexo Esportivo Barro Preto Rua Clevelândia, s/n, 

Bairro Jardim Maria da Luz, Coronel Vivida - PR. Em caso de necessidade de entregas fora do 

horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre 

as partes. 

9.3. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.3.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.3.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o 

pagamento. 

9.4. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
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9.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

9.6. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2 8.666/93. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

11.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

11.2. A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, decreto n 2 7.800 de 03/01/2022. 

11.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo C. Anciliero, Diretor do 

Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/21 da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
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Elizangela Veis Sponholz 	 Paulo C. Anciliero 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	Diretor do Departamento de Cultura 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 18 de fevereiro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  17/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 
Pregão Eletrônico n 2  17/2022 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
/ com endereço na Rua 	 / n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  
/ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  17/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  17/2022 

- 	 Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  17/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

C N Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

VALOR VALOR 
COD 

LOTE ITEM QTD 	UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 
Coelhinho 	tradicional 	na 	posição 

agachado 	orelhudo 	com 	olhos 	bem 

abertos 	com 	medidas 	mínimas 	de 

1,00m de alt x 1,60m de profundidade x 

1 1 1,00 UN 22392 0,60m 	de 	largura 	peça 	confeccionada 

em 	desmolde 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação 	de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 

fosco e verniz automotivo para a melhor 

conservação da peça.  

Coelhinho 	tradicional 	na 	posição 

agachado 	com 	orelhas 	caídas, 	com 

olhos fechados com medidas mínimas 

de 1,30m altura x 1,50m profundidade x 

2 1 1,00 UN 22393 0,60m 	largura 	confeccionada 	em 

desmolde 	de 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação 	de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 

fosco 	verniz 	automotivo 	para 	melhor  

conservação  _da_peça.  

3 1 1,00 UN 22403 
Escultura 	em 	forma 	de cenoura com 

medidas mínimas de 0,70m de altura x 
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0,70m 	de 	profundidade 	x 	2,70m 	de 

comprimento, peça confeccionada em 

desmolde 	de 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação 	de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 

fosco 	com 	aplicação 	de 	verniz 

automotivo 	para 	melhor conservação 

da peça.  

Coelho de pascoa tradicional na posição 

sentado dentro do ovo de pascoa com 

as duas orelhas dobradas, com medidas 

mínimas del,90m de altura x 0,95m de 

profundidade x 1,00m de comprimento, 
4 1 1,00 UN 22381 

peça esta confeccionada em desmolde 

de 	fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 

pintura em esmalte PU fosco e verniz 

automotivo para a melhor conservação 

da peça.  

Ovo de pascoa tradicional, com medidas 

mínimas de 0,80m de altura x 60cm de 

diâmetro, confeccionado em desmolde 

de 	fibra 	de 	vidro 	com 	aplicação 	de 
5 1 1000 UN 22382 

pintura 	artística 	em 	esmalte 	PU fosco 

com 	aplicação 	de 	verniz 	automotivo 

para a melhor conservação da peça cor 

a definir.  

Coelho de pascoa tradicional na posição 

puxando 	um 	carrinho 	de 	mão 	com 

forma de ovo de pascoa com quatro 

ovos de pascoa dentro ou Cenoura, com 

medidas mínimas de 1,80m de altura x 

6 1 1,00 UN 22385 1,50m 	de 	profundidade 	x 	0,90m 	de 

largura, 	peça 	está 	confeccionada 	em 

desmolde 	de 	fibra 	de 	vidro 	com 

aplicação 	de 	pintura 	em 	esmalte 	PU 

fosco e verniz automotivo para a melhor  

conservação _da_peça.  

VALOR TOTAL R$ 

O valor total dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311,099-91 e RG n 2  5.228.761-8 

SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................, estabelecida na rua ............................./ na cidade de 

, 	Estado 	.. .................. , 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 9  
..............., neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

...., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n ........................./ a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 2  17/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, de acordo com as quantidades e demais 

especificações constantes neste contrato e termo de referência. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  17/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela fornecimento do(s) produto(s), referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ .........., conforme relacionado no termo de 

referencia em anexon a este. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxx 

de 2022 a xx de xxxx de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 

por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Educação, Cultura e Desporto, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 

8.666/93, desde que haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em 

vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.15 - Materiais para Festividades e Homenagens 

UG 1 	olu FONTE  PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/02 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 

294 3133 3.3,90.30.15 
05.002.13.392.0017.2.018 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do produto e/ou 

execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

PARTES E TESTEMUNHAS 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA ME/EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 
DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 24 de fevereiro de 2022 até 
às 08h00min do dia 11 de março de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 11 de 
março de 2022. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 11 de março de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 54.560,0. Prazo de entrega: 10 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e. com , br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 22 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 

VinA 	23 de fevereiro de 2022 
B2 
Edição n°8085 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO NO 8/2022. 
UASG N 987693. PROCESSO N 14712022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 14 de MARÇO de 2022. Abertura 
da Sessão: 09h00 horas. Local: www. gov. hrlcomurp,stp:-br. O Município de 
MariópolislPR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mano 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tomam 
público que se encontra aberto, certame ticilatóno na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO ri*. 812022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
ri.* 14712022, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
futura eventual contratação de serviços de arbitragem, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do edital, que será regido 
pala Lei Federal ri.* 10.52012002, Decreto Municipal nr  3812020, Decreto 
Municipal x  006/2008, Lei Complementar x  12312006, Lei Complementar 
ril 14712014. Decreto n 8.53812015, Lei Municipal Complementar n 
4112009, Decreto Municipal n 3612010. Decreto Municipal nx  4312007, 
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n. 8.66611993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis á espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenclamento dos Interessados 
que se apresentarem pare participar do certame no site 
we'e.00v.trr/compras/pr-hr. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.00v.br/conttpras/pt-br,  iniciando-se 
no dia 1410312022 ás 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipa de Apoio, designados nos autos do processo em 
epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n°  812022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 Centro - CEP: 85.525-
000- Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11 h30min  e das 13h00 ás 17h00. E-mail: 

çoç.çj9co,póoaq.o19tí.çjLt,proQv.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sities ww'w.maropoIis.pr,qQu,trr, na aba licitações - Pregão 

11 trõnico a  rn ru 1- - UASG N° 987693. Manópolis/PR, 
c:te Fevereiro de 2022. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municioal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE UCITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 912022, 
UASO N° 987693. PROCESSO N° 169 12022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO. Data da realização:  14 de MARÇO de 2022. Abertura da 
Sessão: 14h00 horas. Local: u.ww.çtoy.hn/comprpr,Ipt -br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mano 
Eduardo Lopes Paulek que o presente Instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdorniro Bueno. tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n'. 9/2022, do tipo MENOR PREÇO - Processo n.' 
16912022, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇO  para 
futura eventual contratação de espaços (centímetro/coluna) em jornal com 
impressão e circulação diária no 8mb/lo local e regional, para fins de 
veiculação dos atos oficiais da Administração Pública Municipal, tais como 
leis, decretos, portarias, dentre outros a que seja necessário dar a devida 
publicidade, de acordo com as especificações contidas no Anexo 1, que faz 
parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.' 10.52012002. Decreto 
Municipal no  3812020. Decreto Municipal n°006/2008. Lei Complementar n° 
12312006. lei Complementar o' 14712014. Decreto nx  8.53812015. Lei 
Municipal Complementar nx  41/2009, Decreto Municipal x  3612010, 
Decreto Municipal n° 4312007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.n  8.66611993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis á espécie, realizará LICITAÇÃO 
para ampla participação de empresas. As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que seapresentarem para participar do certame no cite 
www,(poy.bI/cQrxlDras/pt:fio. A sessão do processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: wAw.opv.br ;cpmpraslcil-br, iniciando-se 
no dia 14103/2022 às 14h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipe de Apoio, designados san autos do processo em 
epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n' 912022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 - Centro - CEP: 85.525- 
000- Manópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 

esta-Feira entre as 08h00 ás 111t30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
Portal Transparência do Município 

pelos sitas www.marjotlolis.pr.prw.flr, na aba licitações - Pregão 
letrõnico e Tv_gçv...prfÇQço~rg.(pj.- -  UASG N° 987693. Mariõpolis/PR, 

22 da Fevereiro de 2022. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

nnu mtpldixdxcsxnlxr. 541. TrInou (46) 3245'1130r 3245-1122 
cct'. 85.sn8.000 	 . 	 ttxr,Iniv S..-r ,a'Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 1312022 

A t',oroiixa Municipal da Hvmvao Sarna - P0 si/es aos iiibolessados que teto raU6aom roda roda 
Março do 2022 à. 0NO.91e.IO. a aburrurs da hedlação 'Ia modslidaao da P10500 Pisseocal icpi 

Mxor pebxaul'.io de dasbxebo. pare Ragleeso de Preços para tutoras esveetuale 
contrata0000 de empresa .sp,clattz.do para fornecimento da peças GENUINA8, 
ORIGINAIS E PARALELAS. tendo ooerro bate atabela do sistema AUDATEX, pari 
realização da manutenção preventiva acorretiva dos neloulos que ii fazem parte da 
Frota Oficial ou que venham a soe Incorporados ao Patnlmôoiu da Preleilura do 
Município de Hooórlp Soma, ouetiremo eep.xlilcaçeese quantidades constantes ro 
prEsaRIa Toemo do Ra$enéucia. E çr eliedeb001 a todos no oo,Ueoiaa rxvilalbac doebo FAIal 

Do P,ubvrolo E Sussuc Do Aba,b,io. O Cr.danvlonsamrto aos aaboalOilas di Proposto a Habilitação 

ltesaoao se' prolouvladvs toda 10 de Março de 2022, das UEre00mie brasa ité u 08trs30min. 
Local do protocolo a da valaaçm da siscAi pública do peegàu: Sala da Liotaçdes de Prefeitura 
Muixpal de Rue/rio Soma - PE, sitiado na Pua Cio/do doo Santos. tI' Sai. oentrn, riu cododi do 
HvuO,n Sarça - n'A. 
Edital ia iiIaçIo. à duposçuo lixe puaboiaadoe 00 Dena,iamrrbi ii, Licitações. Intoninaçõse 

uoe,uiernnutares através do la'latvrn /40/ 3245-113E pau e'immuii 
0000caon,os000eusorxa09meo4.cuem. 

HooÕro Somou. 22 do Macço do 2022. 

Ib,d,Rbu,O Pilrivie e,,zolu 
PlOçxiiii 

MuNicíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 	 - - 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS IP 0112022 

DATA. iivivrrlx ABERTURA - 17102122 AGRÁRIO 09 tu 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALiZADA PARA pREsi'sç.to DE SERVIÇOS 
TÉcNicos oc CONSULTORIA NA REVISÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E NO GIJADRO DE CARDOS E CARREIRAS DO UNICiPiO DE 
CORONF 1 VIVIDA-PR. ENVOLVENDO FSruoOs rpcsicOx. ANAuiSFS SERVIÇOS SE 
REESrRuIuRAÇÂO rdoRr.aAiIvA. lIeEsnRutuIoAçAo DE PESSOAL, DE ACORDO COM 
PREVISÕES CONSTITUCIONAIS E DA LEI COMPLEMENTAR 6' 101100. DENTRE OUTRAS 
NECESSÁRIAS AO FIEL CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DOO SERVIÇOS, COM IMPLANTAÇÃO 
DE NOVO ORGANOGRAMA ESTRUTURAL. PLANO DE CARGOS E CARREIRAS, 
REFORMULAÇAO DO ESTATUTO DOS SERVIDORES. LEIS E DECRETOS RELATIVOS AOS 
REGIMES juplsicov, CELETISTA E ESTATUTÁRIO. SEM COMO A REVISÃO DO ESTATUTO 
DO MAGISTÉRIO E DO PLANO DE CARDOS E CARREIRAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 
CONFORME ESPECIF1CAÇI:IE5 E QUANTIDADES ESTABELECIDAS 840 TERMO DE 
REFERÊNCIA -ANExO. 
snascadua Raxa os atua ratarsetan a Txmsda de Preços 01i2522. HOMOLOGO E ADJUDICO o 
g,sna.sxMAalAM,f rgs4a.4. 	 ----------- 

LOTE ITEM FORNECEDOR 	 NUMERO DO CNPJ T'VALOR 
TOTAL 65 

ti 	 51 	 CEStA ASSESSORIA TRIBUTARIA 1  21.515.954i0081.24 	 1  84.000.00 
E PROJETOS LTDA 

Nas osviEçOas A. sua nupism e do odIaI. 
Valo, total de IixEsçac A da 0$ 54.000.00 lixaRIa n gçaEx 10$ 

Cumnal VotA.. 22 de fsxsrubo da 2022. 
Alrdinnvx Muvpie BuvaIx 

PiateIx 

CMDCA - C,,nx'IIn, Municipal dia 0)ir.'i,xo da Crixçx p411 ÃdoIra,,virr 
Cimo,I Vivido -  Pir 

EDITAL N' 1112022 

O Coeseeie Municipal dxi Direitos da Criança e do Adolescente do Msrdciplu de CursAR 
VMda, mure de suas atribuições. xOnfI,irvle pieçoxiza a Lei Federal e' 8.06900 - Estatuto da 
Criança a do Adulasuoiila. e  Lei Municipal v'. 257312014. 

RESOLVE 

Ant. la - CONVOCAR.v CmuxiRoxo TuteLo, Gttsxn Fragoso da Silva -3' colocado Suplente. 

para assumir o Cargo da Conselheiro Tutelar axplivie no perodo de 23 Au fevereiro de 2022 a 

24 de tuue,riru de 2022. 

A uaoãnçia se dá cem irrrxda de atestado médico do conselheiro: Eder 

FethooiçZ. 

Coronel Vivida. em 22 de fevereiro de 2022. 

Manto Saleta l'assl 

P,ex,devir do CMOCA 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LIC1TAÇSO 

Processo de D.soevau 0, Liulação r0 0612022 
Dusexchx do Pelado 
Processe LodaId°R v' 2512022. RATIFICO. nus rumo, do art. 26, da Lei Federal v° 8.666/93. 
ooctulid, parar., iulidxo doS-. liagu 8.nlardx Euuirsbi da RJIneida. Pmxuiiradue Mui/somai.  doolum 
dispaimuaria a IIua.çan .mus lemos do Inciso li. do ad. 24 AU Lia Federal rm' n.586193. do dçdurns legal 
dourado. ralaram. à Cmisraçau da empresa OSMAR LANGER & CIA LTDA, rSxRta nu CNPJ sob 
o v' 73.483.430i0001.85 pare Fsbnsaçau e Instalação de Mõosa Sob Medida par. FumADa 
Murompal O cdlx, total é da R$ 9.590.00 voai md uv.rlmunIxsenoventa 'eaalí, p1540 da .VEO5U é 
de 15  dás /10,9. 
Pxshqce-&n. 

Coronel Ali/da, 22 de faxeea,o da 2022. 
Aodariun Me,vgue saireis, 

Prelado Muno/tInI 

MUNICÍPIO DE COM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N°67/2022 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTO PELA EMPRESA 

Aos uRu dias do mires de texirnim do aio do 2021, às tthOOmi'm, na saia da raoviõec da Divisão 
de Licitações eContratos, reuniram-se a Pregoeira, os me,nbnso da Equipe de Apoio do 
HAvIx/pio, para proceder à aIniuiuç.50 9 /xl5umnvtO do Incurso da i-uituçãn,meprufe, 
irtempuOtH pela pessoa Ixmilixa ENGENHARIA E TOPOGRAFIA IGUAÇ(t LTDA, Inscrito se 
CS4PII Ie.e01.35510001-45, na data de 14/0212022, a Inrpuge,rrt. Solicitou a Ilmutusão 
de exi500cias is itern 10.7 do edital onde refere-se aqualificação técnica, pari que fosse 
solicitado além doa documentos ló exigidos nem edita[, também uma ce,ild9s ou atestado de 
acesso rAunici dos se'xlçxs, na Inclusão do CFT como axiodoula ias issunição xx neçisili dos 
profissionais. Sendo esalri será acatado a impugnação parcial conforme o parecer léxico do 
responsável erice será lintuldu sorves ia parte do CFT junto as eclgR mantendo vx editalmantendo
Os demais levo i noitAiulus. A I'ergoe.iri Ir sua Equipo de Apoio, com orientação do Procurador 
)ulidlrn do 'r'uiioipir urDi, bom ix pxrrrnr réroiro do rnNpovsdorl accixeni par dar 
PROVIMENTO P1ERCIAL A IHPOGNACAO DA EMPRESA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA 
SGUACULTDA. L reussEano arda Iisar, que as oxerrataçOaa plibiluas visam prmurieiramevti 
arevdenaxinteresse público, ev5x exclusivamente as lucrasse das empresas literanobdan 
eu, furr,euer produtos li Administração Públi ca. Será dado u-055egllimntrs ao andamento do 
processo muqi.odv a data de abertura para v dia 0310312022 ia OHIOO, O SuAl leia 
realizado através do sire ar'eme.a,n.bn/eoereraa/.t-br. Nada mulo havendo utratar, lavrou- 
se apm'eenrre ata que vai uso/lada pela Pru500:ra RSiI5 Equipo de Apoio. 

Loniano Comunoibu 	 Andre ia Zoreilo 
Pregoeiro 	 apulu 	 Apoio 

Apoio 	 Apoio 

MUNICIPIO DE CHORNZINHOiPR. 
REPUBLICAÇAO cc AVISO DE LICITAÇAO 

Modatidado Progeo FAIA 0e  86 07,021. Fmnma -  FleIrOo,es Data duo/lição Dia ti do murça do 2022 
Na 0000 lriooul Sumos. OMito -  Oortrstaçao da Emopraaa Oxpoc,ul,,ada Pana Fo,00ur,,a,mnu da dual/o. 
da Seguro Para Velooluq Oo FruIU Mio/sapal valor ridvoro estimado -  RD 20.002,07. G6oIsru Snecmçoa. 
O EistaI xvun,irma.s. a 4~ doe AlIorexi.NdOO MPrédio da Prxtultura da C~7~. D~ 110 

LiE,Iaoõas e Contrates, Rua Mngual P'oxdpia K~. o 3.81 1  - Ctrup/riaeuroiplt. das 08.00/12:00 0 
d05 IS 00117 Sota, aIx uroaeeeço elatodrlue, ,N'ec.uV, ,oriid.d,v.o'.Au.br IorRuliç.Des pelo ta1000ne, 

140/32428614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO DE RATEIO 2021 

A 
 Integra 

 está oapoilral rio endereço eleEteVco: xvix.000.rin.uimbI 

CONTRATO DE RATEIO 1 	 MuNIcIPIO CONSORCIADO 	 ADITIVO"] 

	

01912021 	 1 São toureoçodoOeatsl5C 	 00312021 

	

Data de Asnvalxra 	 1 21:03'2022 
Aopnuin 	 1 Presidente do CONIMS ao Releio do Muilçlpm Consorciado 

Pmfeiluris MxiiiciúaI de C#4PJ ao.eel 08610001-43 

tirefeituralPsu:ina-pr-gov b, St_Jt__iria 
Rua T,nsoauiaié. M' Pesa Hl 3544-SOnO-Caem .CPP ei0atr,.lOtu Saca. Po,sia 

PORTARIA Na 03512022. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Concede Iermasa oaesldoino que especifica. 

PORTARIA Na 03612022. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022, 
Coou/rui ConbcuSo nspeUal puna efetuar aodi,ue de cenjfcados do Magcrémbo pula Emereuc0o 

PORTARIA NE 537/2522, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Concede Progressão txiuiuiaiaos servidores doMueiltvlicqurrspecilioo 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMIr4ISTSATTVO 840 2212021, DE 22 DE 
FEVEREIRO 062022. 
Adito, pala pmurmgaç,Io de prazo de vigência do contrato a meaquilltrio 8Aos.flnaouairu. 

MIUJ/earn.dlamiesurlclPia.,a.e.ba/aas,  eA.Io do dia ti da rruvcrnx do 0021, exibe., lei Ourndariva 
n# 927 de 07 0 turiao a, 2017. 

MIJNUCIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

-- 	 Praça Galdeu Varss, e" 71, Cantes. Claestéudlsporaog 

	

a,- ,-., 	Cx. Postal o' Ri. CEP. an .ssa-506 Feare61ea. 104413212.8600 

CONSELHO MUNICIPAL DA ADSISTÉNCIA SOCIAL 

CLEVELANDIAR 

Resolução de Aprovação do CMAS - Clevelãndia/PR 

Resolução ne  00212022 

SUMULA -  Aprova o Demonstrativo 

Sintético Anual da Execução Física e Financeira do 

Sistema único de Assistência Social executado no 

exercício 2020, referente aos recursos repassados 

pelo FNAS - Fundo Nacional de Assistência Social: 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - de 	Clevetãvdia. 
Estado do Paraná, no modo suas atribuições que lho confere a Lei Municipal 
n' 1.421195 alterada pela Lei 2.42112012 e conforme deliberação em reunião 
extraordinária no dia 22 de Janeiro de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1' Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Fisica e 
Financeiro do SUAS. Demonstrativo dos Serviços/Programas. de Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro UnIco(lGD/PBF) e da Gestão do Sistema 

único de Assistência Social (IGD/SUAS( repassados pelo FNAS - Fundo 
Nacional de Assistência Social, ao FMAS. Fundo Municipal de Assistência 

Social. executado 00 exercício do 2020. O CMAS aprovou por unanimidade a 

aplicabilidade e a totalidade doo recursos disponibilizados, considerando casos 
justificados pelo órgão gestor da Assistência Social de saldos que não foram 

gastos em tempo hábil. sendo no mesmos reprogramados. 

Ad. 2' - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

Clevelãrdia. 22 de Fevereiro de 2022. 

Jamilty Rodolfo Coelho 
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS 

sa  MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Gani/lia Voea., o'. 71, Comete, Cleuaoàardla-Panaeã 
Co. Paseal o'. ei, CER 55.130000. FoendFaa: 10441 3202500$ 

CONSELHO MUNICIPAL DA A00ISTeNCIA SOCIAL 
CLEVELANDIA-PR 

Resolução de Aprovação do CMAS - CleoelSidbaIPR 

Resolução CMAS o' 00112022 

SUMULA - Aprova a reprogramaçao dos saldos 
financeiros oriundos do Fundo Nacional - FIliAS do 
ano de 2021, através do Coflrlanclamenlo do 
Governo Federal, e dá outras providências. 

Conselho Municipal de Axnistêocia Socmdl- CMAS - de 	Clevelãod/a. 
Estado do Paraná, nosso de suas etribxiç5es QAO etc confere o Lei Municipal 

o 1.421195 alterada pela Lei 2.421/2012 o conforme deliberação em reunião 

Ordboárbo, realizada no Aio de 22 de Fevereiro de 2022. 

CONSIDERANDO que houve saldos dos recursos que ingressarão no 

exercício financeiro de 2022. cujos saldos deverão ser reprogramados, por deliberação 

deste Conselho, pára uldização no presente exercício. 

RESOLVE: 

As. V. Aprovar a repronjromaçãe de saldos referente aos recursos financeiros 

do exercício de 2021, oriundos do Collnanviamento do Sistema único da Assistência 

Social do Gsremo federal, através do Fundo Nacional do Assistência Social - FNAS,, 

eostctplo DE COO suoeeuo 00 SUL- PR 

MUNICIPIODE CORONEL AmO 'A 	
EXTRATO DE AV~ CONTRATUAL 

AVISO DE LICITAÇdO - EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 84' 1712022 	 cosrouuuou'puxi.uoEsuo GOta' SE 	
/ 

1 IPO MENOR PREÇO POR LOtE - EXCLUSIVA ME)EPP 	 CsPl: I1.15706310005.5 
061010: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAIS) PARA FORNECIMENTO or PRODUTOS or 	OAuaaandnalro-vigência 
DECORAÇÃO PARA 5 PÁSCOA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA AO4aINISTOAÇÀO 	 l.roceT veta Traiu- ar ,rNcasasrmn ,vomeniaaVm ar leia vslli/uO. ooioonur ,T,euadi,evuoardlcudçiasdn 
PIJOLiCA. Inicio do cadastro dos ose~ a poda das UOImOOmnr, do A/a 2411, l~eira de 2022 ali 	 peço ir.es oa.naieson ao u.sraiipu. uro in, quer nervo omarcado o5n tenà mra/r,stadi, Ira Pno,mutOdo 00910 de 

as 08r5500,, do a* II de elarçx de 7077. Abo'tora das pr000sues 000s ao 00000u,lo do da II /0 	 o'aéeoa 5, idosa,, ie' 'soa 10 meses, pauaasri aio, , oao,a ao dolo de miS de ttne.ixo AI 2020 414 00 de 
março de 2022. lobo da dISpAIs de preços as rot,OOr,le do dia 11 da ranço da 2022, VALOR 	tovarpre da 2003, 
MÁXIMO TOTAL. RI 54.508.0, Prazo da 000aoJa 10 d'ao. Os pracouemooica para acoeax as PrsOàx 	 Oàuaita Saoocda - 0laea000.a sonata - 

EOtmdvEo estão O5000loes ix soe oeo,bdi000ea.a.oan.De. O em[ cera gepoabanl vos ir 	retr,ar,uori ou Ousa  uqervu tuas cooperou a000eRu,e iaenarba'save r0000eirarsno Oraeeire aOxiu. 

emos c,000ali-ueio ix sol li Ou animo sIaoA.aa.a xii E, 	 oareiçAe / O 3232-4300 Cumormai 	 eeurrss050/dn ie rode p1,   

ViviiIiii  22  (10  frivii  de  2022 Mistio Ribeiro. Presidente do CPL. 	 114- 4. 05-" ~. 

Art. 2' - Esta Resolução entoará em vigor na data de sua Publicação 

Cleoelãudla, 22 de Fevereiro de 2022, 

Jomilty Rodolfo Coelho 

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social- CMAS 
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RELATIVOS AOS REGIMES JURÍDICOS, CELETISTA E 
ESTATUTÁRIO, BEM COMO A REVISÃO DO ESTATUTO DO 
MAGISTÉRIO E DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO 1. 
Analisados todos os atos referentes a Tomada de Preços n° 01/2022, 
HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em epigrafe 
ao licitante: 

LOTE ITEM IFORNECEDOR NÚMERODOCNPJ 'VALOR 	1 
ITOTALRS 	1 

CMM 	ASSESSORIA 1 
01 01 TRIBUTÁRIA 	E 	PROJETOS 27015.95410001-24 1 84.000,00 	1 

LTDA 1 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:9CF428 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 17/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA ME/EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO PARA A 
PÁSCOA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 24 de fevereiro de 2022 até às 08h00min 
do dia 11 de março de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 11 de março de 2022. Início da disputa de preços às 10h00min 
do dia 11 de março de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
54.560,0. Prazo de entrega: 10 dias. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 5EICDB9C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 06/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação n° 06/2022 
Despacho do Prefeito 
Processo Licitatório n° 29/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
Contratação da empresa OSMAR LANGER & CIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 73.483.430/0001-85, para Fabricação e Instalação 
de Móveis Sob Medida para Farmácia Municipal. O valor total é de 
R$ 9.590,00 (nove mil quinhentos e noventa reais), prazo de entrega é 
de 15 dias úteis. 

Publique-se.  

1p 	I_'u 
Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 	 o o 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 	 °'&i vi / 

Prefeito Municipal. 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:64DB93E8 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 11/2022 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente Coronel Vivida - Pr 
EDITAL N° 11/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal n°. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1 0  - CONVOCAR, o Conselheiro Tutelar Gilson Fragoso da 
Silva - 3° colocado Suplente, para assumir o Cargo de Conselheiro 
Tutelar suplente no período de 23 de fevereiro de 2022 a 24 de 
fevereiro de 2022. 
A vacância se dá em virtude de atestado médico do conselheiro: Eder 
Petkovicz. 

Coronel Vivida, em 22 de fevereiro de 2022. 

MARILU SALETE TASSI 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador: 1B11AE8C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL N° 349/2022 

LEI MUNICIPAL N° 349 /2022 

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL AOS 
SERVIDORES COMISSIONADOS, PREFEITO, 
VICE PREFEITO, SECRETÁRIOS E 
CONSELHEIROS TUTELARES, REFERENTE AO 
ANO DE 2015, QUE NÃO FOI CONCEDIDO EM 
VIRTUDE DO ALERTA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 

LEI 

Art. 1 1. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Reajuste Salarial de 7,68% (sete virgula sessenta e oito por cento) de 
acordo com o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) 
referente ao período de março de 2014 a março de 2015, aos 
vencimentos base dos Secretários Municipais, Prefeito, Vice prefeito e 
Conselheiros Tutelares, que não foi concedido anteriormente em 
virtude do alerta do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

www.diariomunicipal.com.br/arnp 	 90 
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desratização e limpeza de caixas d'água em prédios públicos, com emissão de laudos. 
Valor máximo estimado: RS 44.530,85. Protocolo das propostas até às 08:00 horas 
e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 11103/2022 Licitação exclusivas para 
ME, EPP ou MEl. A licitação ocorrerá no sito www.bllcompras.org.br . O texto do 
Edital poderá ser obtido no site www.ccuazul.pr.gov,br ou no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3121-1000. e-mail: 1icitacaoceuazul.pr.gov.br . Céu Azul/PR, 
21 de fevereiro de 2022. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

16245/2022 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA MUNICIPAL 

O Município de Cobrado torna público que irá requerer ao I.A.T., licença 
ambiental simplificada para a atividade estação elevatória de esgoto sanitário a ser 
implantada lote de terra urbano n"3-B-6/3- Jardim Progresso com CEP 86690-000, 
COLORADO-PR. 

MARCOS JOSE CONSALTIER DE MELLO 
PREFEITO 

15893/2022 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 00412022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°015/2022 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designado pela portaria n°. 00612022, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE UNICO, cujo 
objeto Aquisição de calcário dolomitico, conforme descrição no termo de 
convênio n° 51112021, celebrado entre o Município de Conselheiro 
Mairinck e a SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento, conforme quantidade e características descritas no anexo 
1 do Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no termo de referência do Edital 00412022. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 06:00 horas do dia 2310212022 às 24:00 horas do dia 
1010312022. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:00 às 08:30 horas do dia 1010312022. INICIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 1010312022. REFERÊNCIA 
DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer dúvida em relação ao acesso no 
sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatobII.orq.br . 
www.conselheiromairinck.or.gov.br  

Conselheiro Mairinck-Pr, 22 de Fevereiro de 2022. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

1631 6/2022 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 00512022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 01412022 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designado pela portaria n°. 00612022, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE, cujo objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA CAMISETAS DE 
UNIFORMES ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL 
CECILIA MEIRELES E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
"DONA ZEZÈ", PARA O ANO LETIVO DE 2022, conforme quantidade e 
características descritas no anexo 1 do Edital, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência do Edital 
01412022. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 
2310212022 às 08:00 horas do dia 1110312022. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 
1110312022. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 05:30 
horas do dia 11/0312022. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 
(DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contato(õiblI.org.br . www.conselheiromairinck.pr.cjov.br  

Conselheiro Mairinck-Pr, 22 de Setembro de 2022. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
16320/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA MEJEPP 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS DE DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, Inicio do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 24 de fevereiro de 2022 até 
às 08h00min do dia 11 de março de 2022. Abertura das propostas após 
as 08h00min do dia 11 de março de 2022. Início da disputa de preços às 
lOhOOmin do dia 11 de março de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
54,560,0, Prazo de entrega: 10 dias. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e,com.br. Informações; (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
22 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

16311/2022 

1 Corumbataí do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 15/2022 
Pregão Eletrônico n" 08/2022 
Modo: Aberto e Fechado 
OBJETO; Aquisição de veículos utilitários tipo pick up, novas, zero quilômetros, 
ano de fabricação 202112022, com recursos financeiros provenientes de convênios 
e/ou próprios do Município, conforme descrito e especificado no) Anexo) 1, parte 
integrante do processo administrativo. 
DATA E IIORÁRIO DE ABERTURA: lI de Março de 2022 às 08:30 horas. 
VALOR MÁXIMO: RS 183.780.00 (cento e oitenta e três mil setecentos e 
oitenta reais). Informações complementares do Edital encontra-se disponível no 

departamento de Licitação, no horário normal de expediente da Prefeitura, ou seja, 
das 07:30 as 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, através 
do telefone: 44-3277-1153, no site: sv.commhataídosuLpr.gov.br  (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA). ou emov.blLo.rg,kr, ou ainda através do e-mail: licitaeaoa 
cortastaidgybr. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de Fevereiro de 2022. 
ALEXANDRE DONATO - Prefeito Municipal 

16408/2022 

1 Dois Vizinhos 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n° 8,666/93) 
Modalidade de licitação: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'001/2022 
OBJETO: alienação de lotes de terras urbano N° 78 da gleba 23-DV da cidade e 
comarca de Dois Vizinhos/Pr com área de 1.500,00 M 2 . Conforme Lei Municipal 
256212021 e 2580/2022 que dispõe sobre os incentivo ao desenvolvimento) econômico 
de Dois Vizinhos. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 28 de março de 2022 às 9 horas 00 
minutos. 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: AV. RIO GRANDE 
DO SUL, 130 - CENTRO, NA CIDADE DE DOIS VIZINHOS, ESTADO DO 
PARANÁ, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
O edital estará à disposição dos interessados no site www.doisvizinhos.pr.gov.br  
licitações/propostas da Prefeitura Municipal. Informações complementares através 
do fone; (46) 3536 8848. 
Dois Vizinhos, 22 de fevereiro de 2022. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

16096/2022 

1 Doutor Ubysses 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 000612022 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, Estado do Paraná, toma 
público que fará realizar licitação, conforme segue: MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS n° 0006/2022 TIPO DE 
LICITAÇÃO: Menor Preço POR ITEM. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO-HOSPITALAR DESTINADO A ATENDERAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NAS QUANTIDADE E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA—ANEXO I. VALOR MÁXIMO: 
RS 204.089,18 (DUZENTOS E QUATRO MIL E OITENTA E NOVE REAIS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 17/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 30/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 

DECORAÇÃO PARA A PÁSCOA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

P Ú B LI CA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/02/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/03/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/03/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/03/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 54.560,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos e 

sessenta reais). 

PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

— Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

1 

44c'O 
iiiano Ribeiro 

\ 	... 	

. Presidente da Co rr issao Permanente de Licitação 

/ p 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  


